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PROJETO  DE  LEI  N® 0^ /2025

“Dispõe  sobre  a  denominação  de  logradouro
público  municipal  -  Senhor  Efigênio  Carlos  dos
Re is

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IBATIBA,  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO,  FAÇO
SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  EU  SANCIONO  A
S EG U INT E  LE I:

Art.  1°  Fica  denominada  a  quadra  da  poliesportiva  Vila  de  C ric iúm a

"Efigênio  Carlos  dos  Reis  -  Sr.  Figeno  Carro”
c o m o

Art.  2°  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação.

A UTOR;  Fernando  V ieira  de  Souza

PLENÁRIO  ÉDEN  FAUSTINO  BERNARDO,  AOS  VINTE  E  CINCO  D IA S  D O

MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. (25-02-2025)
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